
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR, 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral nº 617-69.2016.6.21.0045
Procedência: SANTO  ÂNGELO  -  RS  (45ª  ZONA ELEITORAL  –  SANTO 

ÂNGELO)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE 

CANDIDATO -  CARGO -  VEREADOR -  DESAPROVAÇÃO / 

REJEIÇÃO DAS CONTAS

Recorrente: DIOMAR LINO FORMENTON

Recorrida: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator(a): DES. EDUARDO AUGUSTO DIAS BAINY

PARECER

I – RELATÓRIO

Trata-se de recurso eleitoral em prestação de contas de DIOMAR 

LINO  FORMENTON,  referente  à  Campanha  Eleitoral  de  2016,  na  qual  o 

recorrente concorreu ao cargo de Vereador de Santo Ângelo/RS, pelo Partido 

dos  Trabalhadores  -  PT,  consoante  Lei  n.º  9.504/97  e  Resolução  TSE  n.º 

23.463/2015.

Sobreveio  sentença  (fls.  76-78),  que  desaprovou  as  contas 

apresentadas  pelo  candidato,  com  fundamento  no  art.  68,  inciso  III,  da 

Resolução  nº  23.463/2015  do  TSE,  em razão  do  recebimento  de  recursos 

financeiros,  no  valor  de  R$  1.500,00,  por  depósito  em  espécie,  sendo 

determinado o recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional.

Inconformado, o candidato interpôs recurso (fls. 82-88).
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Subiram  os  autos  ao  TRE-RS  e  vieram  a  esta  Procuradoria 

Regional Eleitoral para exame e parecer (fl. 92).

II – FUNDAMENTAÇÃO
II.I – PRELIMINARMENTE
II.I.I – Da tempestividade e da representação processual

A sentença foi publicada, no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, 

em 23/08/2017, quarta-feira (fl. 79) e o recurso foi interposto em 28/08/2017, 

segunda-feira (fl. 82), sendo verificado, portanto, o tríduo previsto no art. 77 da 

Resolução TSE nº 23.463/2015.

Além disso, destaca-se que o candidato encontra-se devidamente 

representado por advogado (fl. 08), nos termos do art. 41, § 6º, da Resolução 

TSE nº 23.463/2015.

O recurso, portanto, deve ser conhecido.

II.I.II – Do efeito suspensivo

Conforme  previsão  do  art.  257,  §  2º,  do  Código  Eleitoral,  os 

recursos eleitorais somente serão recebidos no efeito suspensivo se a decisão 

atacada resultar em cassação de registro, afastamento do titular ou perda de 

mandato eletivo:
Art. 257. Os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo.(…)
§2º O recurso ordinário interposto contra decisão proferida por 
juiz eleitoral ou por Tribunal Regional Eleitoral que resulte em 
cassação de registro, afastamento do titular ou perda de 
mandato eletivo será recebido pelo Tribunal competente com 
efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Ocorre que  a desaprovação de contas não se enquadra em 
nenhuma  das  hipóteses  supracitadas,  razão  pela  qual  não  merece 

acolhimento a preliminar.
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Passa-se à análise do mérito.

II.II – MÉRITO

Não merece provimento o recurso.

Para evitar tautologia, transcrevo a fundamentação e dispositivo 

da sentença recorrida, porquanto proferida com acerto:
II - FUNDAMENTAÇÃO

O presente feito trata da prestação de contas de Diomar Lino 
Formenton,  candidato  a  vereador  do  município  de  Santo 
Ângelo, pelo Partido dos Trabalhadores - PT.

Inicialmente,  destaca-se  que  a  prestação  de  contas 
apresentada pelo candidato foi instruída com os documentos 
arrolados  na  Resolução  TSE  n.  23.463/2015,  estando  suas 
peças devidamente assinadas.

Por  outro lado,  o parecer  técnico apontou o recebimento de 
receitas  sem  a  identificação  do  CPF/CNPJ  do  doador  nos 
extratos eletrônicos, impossibilitando a aferição da identidade 
dos  doadores  declarados  nas  contas  e  o  cruzamento  de 
informações  com  o  sistema  financeiro  nacional,  obstando  a 
aferição da exata  origem do recurso recebido.  Os depósitos 
são os seguintes:  R$ 300,00 em 08.09.2016,  R$ 890,00 em 
20.10.2016,  R$  1.500,00  em  20.10.2016  e  R$  14,70  em 
25.10.2016.

O  candidato  declarou  que  são  recursos  próprios  (fl.  61)  e 
observo que, embora não tenha constado o CPF, o nome do 
candidato constou no extrato eletrônico conforme cópia de fl. 
67 e verso.

Entretanto, em relação ao depósito no valor de R$ 1.500,00, o 
parecer  técnico  apontou  que  não  foi  observada  a  forma 
prevista no art. 18, § 1º, da Resolução TSE n. 23.463/2015:

Art.  18  As  pessoas  físicas  somente  poderão  fazer  doações, 
inclusive pela Internet, por meio de:
[...]
§  1º  As  doações  financeiras  de  valor  igual  ou  superior  a  R$ 
1.064,10  (mil  e  sessenta  e  quatro  reais  e  dez  centavos)  só 
poderão ser realizadas mediante transferência eletrônica entre as 
contas bancárias do doador e do beneficiário da doação.

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – Fone (51) 3216-2000
CEP 90010-395 – Porto Alegre/RS  - http://www.prers.mpf.mp.br

3/8

http://www.prers.mpf.mp.br/


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

Os  valores  acima  referidos,  abaixo  de  R$  1.064,10, 
considerando  que  constou  o  nome  do  doador  no  extrato 
eletrônico, entendo por não serem apontados como causa para 
desaprovação das contas e recolhimento ao Tesouro Nacional. 
Contudo, o valor de R$ 1.500,00, recebido através de depósito 
em  espécie,  que  representa  38,02%  do  total  de  recursos 
arrecadados  (R$  3.944,70),  deve  ser  recolhido  ao  Tesouro 
Nacional.  Sob  esse  aspecto  vejamos  julgados  recentes  do 
TRE-RS:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RECURSO.  PRESTAÇÃO DE 
CONTAS.  CANDIDATO.  DEPÓSITOS EM ESPÉCIE ACIMA DO 
LIMITE LEGAL. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. ART. 18, § 1º, 
DA RESOLUÇÃO TSE N. 23.463/15. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS 
INFRINGENTES.  ACOLHIMENTO.  CONTAS  DESAPROVADAS. 
RECOLHIMENTO AO ERÁRIO. ELEIÇÃO 2016.
1.  Alegação de omissão e de contradição no acórdão que,  por 
maioria, aprovou as contas de candidato.
2.  Omissão  no  exame  da  origem  da  quantia  depositada  em 
espécie, R$ 6.050,00, sem a transferência eletrônica exigida para 
valor igual ou superior a R$ 1.064,10. Acolhimento.
A decisão colegiada procedeu à análise da origem dos recursos 
impugnados  por  meio  da  apreciação  dos  comprovantes  de 
depósito,  que  limitam-se  a  descrever  a  forma  utilizada  ¿  em 
dinheiro  -  e  a  identificar  o  próprio  candidato  como depositante. 
Interpretação que nega eficácia ao art. 18, § 1º, da Resolução TSE 
n. 23.463/15, ao permitir que as doações sejam dissimuladas por 
meio  do  repasse  de  valores  em  espécie,  posteriormente 
depositados pelo próprio beneficiário em sua conta de campanha. 
Declaração  de  bens  do  candidato  entregue  à  Justiça  Eleitoral 
demonstrando  apenas  a  propriedade  de  dois  automóveis, 
inexistente registro de posse de dinheiro em espécie ou em conta 
bancária.
3.  Contradição  existente  no  decisum  que  considerou  regular  o 
depósito em espécie,  de R$ 6.050,00,  realizado diretamente na 
conta  do  candidato.  O  art.  18,  §  1º,  da  Resolução  TSE  n. 
23.463/15  não  faz  distinção  entre  eleitores  e  candidatos.  Por 
tratar-se de modalidade de doação de pessoa física, valores 
repassados pelo próprio candidato à sua campanha também 
devem  observar  a  exigência  normativa  de  transferência 
eletrônica. A finalidade é justamente coibir a possibilidade de 
manipulações  e  transações  transversas  que  ocultem  ou 
dissimulem eventuais ilicitudes, como a utilização de fontes 
vedadas  de  recursos  e  a  desobediência  aos  limites  de 
doação. Irregularidade  que  representa  78%  do  total  da 
arrecadação e transcende em mais de 5 (cinco) vezes o valor de 
referência  a  partir  do  qual  a  disciplina  legal  afirma  a 
compulsoriedade  de  transferência  eletrônica.  Falha  grave,  que 
repercute  na confiabilidade das informações e impede a efetiva 
fiscalização das contas ofertadas.
4. Embargos acolhidos. Atribuição de efeitos infringentes. Contas 
desaprovadas. Recolhimento de R$ 6.050,00 ao Tesouro Nacional.
(TRE-RS, E.Dcl. 203-27, Relator: Des. Jorge Luís Dall'Agnol, Data 
do julgamento: 26.07.2017) Grifei
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RECURSO.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CANDIDATO. 
VEREADOR.  DOAÇÃO  FINANCEIRA.  DEPÓSITO  DIRETO  NA 
CONTA  CORRENTE  DE  CAMPANHA.  UTILIZAÇÃO  DO 
RECURSO NA CAMPANHA ELEITORAL.  RESOLUÇÃO TSE N. 
23.463/15.  RECOLHIMENTO  AO  TESOURO  NACIONAL. 
DESAPROVAÇÃO. ELEIÇÕES 2016.
1. Doações financeiras em valor igual ou superior a R$ 1.064,10 
somente são permitidas na modalidade de transferência eletrônica 
entre as contas bancárias do doador e do beneficiário, por força do 
disposto no art. 18, § 1º, da Resolução TSE n. 23.463/15.
2.  Recebimento  de  doação,  por  meio  de  depósito  em espécie 
realizado  diretamente  na  conta-corrente  de  campanha,  cujo 
montante extrapola o limite legal e representa mais de 88% do 
total das receitas auferidas. Reconhecida a doação de origem não 
identificada,  deve  o  valor  irregular  ser  recolhido  ao  Tesouro 
Nacional.
Provimento negado.
(TRE-RS, RE 626-08, Relator Dr. Luciano André Losekann, Data 
do Julgamento: 16.08.2017)

Outra  irregularidade  apontada  no  parecer  técnico  foi  a 
existência  de  despesas  com  combustíveis,  no  valor  de  R$ 
272,00, sem o correspondente registro de locações, cessões 
de veículos ou publicidade por carro de som. Nesse particular o 
candidato  declarou  que  utilizou  veículo  próprio  declarado  no 
momento do requerimento de registro de candidatura (fl. 62 e 
64).  Sob  esse  aspecto,  a  jurisprudência  é  no  sentido  de 
aprovação das contas com ressalvas. Vejamos:

Recurso. Prestação de contas. Candidato. Vereador. Arrecadação 
e gastos de recursos em campanha eleitoral. Art. 48, inc. I, al. ¿g¿, 
da Resolução TSE n. 23.463/15. Eleições 2016. 1. Regularidade 
na intimação realizada por meio do Mural Eletrônico, ferramenta 
prevista  no  art.  84,  §  1º,  da  Resolução  TSE  n.  23.463/15.  2. 
Admissibilidade de documentos apresentados em grau recursal, 
nos termos do art. 266 do Código Eleitoral. Plausível, por analogia, 
o  conhecimento  dos  esclarecimentos  apresentados  pela  parte, 
visto  que  ausentes  documentos  acostados  à  irresignação.  3. 
Gastos com combustível sem a correspondente anotação relativa 
à cessão ou à locação de veículos. Cessão de veículo do próprio 
candidato para sua campanha eleitoral,  conforme declaração no 
registro  de candidatura.  Informação suficiente para esclarecer  a 
apontada  irregularidade  e  evidenciar  a  boa-fé  do  prestador, 
embora ausentes os certificados de registro e licenciamento dos 
referidos veículos,  bem como os respectivos termos de cessão. 
Falha  formal,  sem  gravidade  suficiente  para  fundamentar  a 
desaprovação  das  contas.  Não  configurado  efetivo  prejuízo  à 
fiscalização da contabilidade da campanha pela Justiça Eleitoral. 
Aprovação com ressalvas. Provimento parcial.
(TRE-RS  -  RE:  335-24,  Relator:  Des.  Carlos  Cini  Marchionatti, 
Data do julgamento: 23/05/2017)

Quanto  à  existência  de  doador  de  campanha  inscrito  como 
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desempregado  no  Cadastro  Geral  de  Empregados  e 
Desempregados  -  CAGED,  verifica-se  que  a  doação  é 
estimável em dinheiro (fl. 30).

Com  efeito,  apesar  de  existirem  falhas  passíveis  de  serem 
apontadas como ressalvas, o recebimento de valor acima de 
R$  1.064,10  através  de  depósito  em  espécie  impõe  a 
desaprovação das contas.

III - DISPOSITIVO
Isso  posto,  DESAPROVO  as  contas  do  candidato  DIOMAR 
LINO FORMENTON, relativas às eleições municipais de 2016, 
nos  termos  do  art.  68,  inc.  III,  da  Resolução  TSE  n. 
23.463/2015  ante  os  fundamentos  declinados,  bem  como 
determino o recolhimento ao Tesouro Nacional da importância 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), recebida de origem 
não identificada, no prazo de até 5 (cinco) dias após o trânsito 
em  julgado,  nos  termos  do  art.  26  da  Resolução  TSE 
23.463/2015, sob pena de encaminhamento das informações à 
representação  estadual  ou municipal  da Advocacia  Geral  da 
União  para  fins  de  cobrança.  Remeta-se  cópia  de  todo 
processo  ao  MPE  conforme  art.  74  da  Resolução  TSE  n. 
23.463/2015.

Acrescenta-se, apenas, que é dever do candidato abster-se de 
utilizar  valores recebidos em desacordo com o disposto no art.  18  da 
Resolução  TSE  nº  23.463/2015,  devendo  restituí-los  ao  doador,  salvo 

impossibilidade, caso em que deve se proceder ao recolhimento da quantia ao 

Tesouro Nacional, conforme o § 3º do citado artigo, in litteris:

Art.  18.  (…) §3º  As doações financeiras recebidas em 
desacordo com este artigo não podem ser utilizadas e 
devem,  na  hipótese  de  identificação  do  doador,  ser  a  ele 
restituídas  ou,  na  impossibilidade,  recolhidas  ao  Tesouro 
Nacional, na forma prevista no caput do art. 26. (grifado).

Dessa  forma,  não poderia  o  candidato  ter  utilizado o  valor 
recebido em desacordo com o art. 18, §1º, da Resolução TSE nº 23.463/15.

Além  disso,  no  presente  caso,  não  houve  a  efetiva 
comprovação da origem do valor irregularmente arrecadado.
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Com efeito, a falha poderia ser sanada mediante apresentação de 

extratos bancários das contas-correntes pessoais dos doadores, por exemplo. 

Todavia, tais provas não se fazem presentes nestes autos.

Sendo assim, ante a ausência de efetiva comprovação quanto à 

origem  dos  recursos  irregularmente  arrecadados  e  utilizados,  correta  a 

sentença ao determinar o seu recolhimento ao Tesouro Nacional, nos termos 

do art. 26 da Resolução TSE nº 23.463/15. Segue o referido art. 26, in litteris:
Art.  26.  O recurso de origem não identificada não pode ser 
utilizado  por  partidos  políticos  e  candidatos  e  deve  ser 
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de 
Recolhimento da União (GRU).
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I - a falta ou a identificação incorreta do doador; e/ou
II  -  a  falta  de  identificação  do  doador  originário  nas 
doações financeiras; e/ou (…)
§ 6º Não sendo possível a retificação ou a devolução de que 
trata o § 5º, o valor  deverá ser imediatamente recolhido ao 
Tesouro Nacional.

Esse também é o entendimento deste TRE:
Recurso. Prestação de contas. Candidato. Doação financeira. 
Resolução  TSE  n.  23.463/15.  Eleições  2016.  Doação 
financeira  realizada  por  meio  de  depósito  bancário, 
contrariando o disposto no art. 18, § 1º, da Resolução TSE 
n. 23.463/15, que exige transferência eletrônica. 
Ausência de documentos aptos a comprovar a origem do 
recurso,  fato  que  caracteriza  recebimento de  recurso de 
origem não identificada e acarreta ordem de recolhimento 
da quantia ao Tesouro Nacional. Provimento negado.
(Recurso  Eleitoral  nº  14208,  Acórdão  de  33018/04/2017, 
Relator(a)  DR.  LUCIANO  ANDRÉ  LOSEKANN,  Publicação: 
DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 66, 
Data 20/04/2017, Página 3) (grifado).

O valor  de  R$  1.500,00 depositado  em  espécie  representa 

38,02% da totalidade das receitas, não sendo, portanto, insignificante.

Logo, não merece reforma a sentença.
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III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral  pelo 

desprovimento do  recurso,  mantendo-se  a  desaprovação  das  contas  e  a 

determinação de recolhimento da quantia de R$ 1.500,00 ao Tesouro Nacional.

Porto Alegre, 29 de setembro de 2017.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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